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EDITAL Nº 002/2025 

 
 

CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL DE PROVAS E TÍTULOS PARA PROVIMENTO DE CARGOS PERTENCENTES AO 
QUADRO EFETIVO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BATAYPORÃ/MS 

 

 

GERMINO DA ROZ SILVA, PREFEITO MUNICIPAL DE BATAYPORÃ, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 

de suas atribuições, torna público a INCLUSÃO DE CARGOS no Concurso Público de Provas e Títulos para provimento 

de cargos pertencentes ao quadro efetivo de pessoal da Prefeitura Municipal de Batayporã/MS, de acordo com as 

normas e condições seguintes: 

 

1. SEJA INCLUÍDO OS CARGOS:  

a) Auxiliar de Saúde Bucal;  

b) Cuidador Social;  

c) Fisioterapeuta;  

d) Orientador Social;  

e) Professor de Arte; 

 

  

2. OS ITENS ABAIXO PASSEM A CONSTAR:  

 

8.1.1. Língua Portuguesa, Conhecimentos Específicos e Legislações do Município, de acordo com a especificidade e o 

nível de escolaridade que cada cargo exige como segue: 

FUNÇÕES DE NÍVEL 

SUPERIOR 

ANALISTA DE CONTROLE INTERNO, ASSISTENTE SOCIAL II, AUDITOR 

TRIBUTÁRIO, CONTADOR, EDUCADOR FÍSICO, ENFERMEIRO, 

FISIOTERAPEUTA, FARMACÊUTICO/BIOQUÍMICO, FONOAUDIÓLOGO, 

MÉDICO CLINICO GERAL, MÉDICO VETERINÁRIO, ODONTÓLOGO II, 

OUVIDOR MUNICIPAL, PEDAGOGO, PSICÓLOGO II E PSICOPEDAGOGO 

MODALIDADES NÚMERO DE QUESTÕES VALOR DE CADA QUESTÃO TOTAL 

Língua Portuguesa 

Conhecimentos Específicos 

Legislações do Município 

12 

18 

10 

05 

05 

05 

60 

90 

50 

 

8.1.3. Língua Portuguesa, Conhecimentos Específicos e Conhecimentos Pedagógicos, de acordo com a especificidade e 

o nível de escolaridade que cada cargo exige como segue: 

FUNÇÕES DE NÍVEL 

SUPERIOR 

(EDUCAÇÃO)  

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E PROFESSOR DE ENSINO 

FUNDAMENTAL E PROFESSOR DE ARTE. 

MODALIDADES NÚMERO DE QUESTÕES VALOR DE CADA QUESTÃO TOTAL 

Língua Portuguesa 

Conhecimentos Específicos 

Conhecimento Pedagógico 

12 

18 

10 

05 

05 

05 

60 

90 

50 

 

8.1.4. Língua Portuguesa, Conhecimentos Específicos e Legislações do Município, de acordo com a especificidade e o 

nível de escolaridade que cada cargo exige como segue: 
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FUNÇÕES DE  

NÍVEL MÉDIO 

AGENTE FISCAL DE OBRAS E POSTURAS, AGENTE FISCAL DE TRIBUTAÇÃO, 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, ATENDENTE EDUCACIONAL, AUXILIAR DE 

LABORATÓRIO, AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL, ELETRICISTA AUTOMOTIVO, 

ORIENTADOR SOCIAL,  TÉCNICO ENFERMAGEM E TÉCNICO INFORMÁTICA 

MODALIDADES NÚMERO DE QUESTÕES VALOR DE CADA QUESTÃO TOTAL 

Língua Portuguesa 
Matemática 

Conhecimentos Específicos 
Legislações do Município 

12 
06 
14 
08 

05 
05 
05 
05 

60 
30 
70 
40 

 

8.1.5. Língua Portuguesa e matemática, de acordo com a especificidade e o nível de escolaridade que cada cargo 

exige como segue: 

FUNÇÕES DE  

NÍVEL FUNDAMENTAL 

AGENTE ADMINISTRATIVO, CUIDADOR SOCIAL, MONITOR DE VEÍCULO 

ESCOLAR E RECEPCIONISTA 

MODALIDADES NÚMERO DE QUESTÕES VALOR DE CADA QUESTÃO TOTAL 

Língua Portuguesa 
Matemática 

20 
20 

05 
05 

100 
100 

 

 

FUNÇÃO/CARGO 
VAGA

S 

ESCOLARIDA
DE/REQUISI

TOS 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

VENCIMEN
TO (R$) 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO 

AUXILIAR DE 
SAÚDE BUCAL 

CR* 

Ensino Médio 
Completo, 
Curso de 

Saúde Bucal, 
Registro no 
Conselho 

Regional de 
Odontologia 

40 horas 
semanais 

R$1.639,44 

Participar dos processos de territorialização e 
mapeamento da área adscrita de atuação da equipe de 
ESF e/ou UBS, identificando grupos, famílias e inclusive 
aqueles relativos ao trabalho e da atualização das 
informações; Realizar cuidado em saúde da população 
de adscrita, no domicílio e nos demais espaços 
comunitários (escolas, associações, entre outros), 
quando necessário; Realizar ações de atenção integral 
conforme a necessidade de saúde da população local, 
bem como as previstas em protocolos e prioridades da 
gestão local; Garantir integralidade da atenção por 
meio da realização de ações de promoção da saúde, 
prevenção de agravos e curativas e atendimento da 
demanda espontânea de ações programáticas de 
vigilância à saúde; Realizar busca ativa e notificação de 
doenças e agravos de notificação compulsória e de 

outros agravos e situações de importância local; 
Responsabilizar-se pela população adscrita, mantendo 
a coordenação do cuidado mesmo quando esta 
necessita de atenção em outros serviços do sistema de 
saúde; Realizar escuta qualificada das necessidades 
dos usuários em todas as ações, proporcionando 
atendimento humanizado e viabilizando o 
estabelecimento do vínculo; Participar das atividades 
de planejamento e avaliação das ações da equipe, a 
partir da utilização dos dados disponíveis; Promover a 
mobilização e participação da comunidade, buscando 
efetivar o controle social; Identificar parceiros e 
recursos na comunidade que possam potencializar 
ações intersetoriais com a equipe, sob coordenação da 
SMS; Garantir a qualidade do registro das atividades 
nos sistemas de informação do SUS; Participar das 
atividades de educação permanente com todos os 
participantes da equipe; Realizar outras ações e 
atividades a serem definidas de acordo com as 
prioridades locais; Organizar e executar atividades de 
higiene bucal; Processar filme radiográfico; Preparar o 
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paciente para o atendimento; Auxiliar e instrumentar 
os profissionais nas intervenções clínicas, inclusive em 
ambientes hospitalares; Manipular materiais de uso 
odontológico; Registrar dados e participar da análise 
das informações relacionadas ao controle 
administrativo em saúde bucal; Executar limpeza, 
assepsia, desinfecção e esterilização do instrumental, 
equipamentos odontológicos e do ambiente de 
trabalho; Realizar o acolhimento do paciente nos 
serviços de saúde bucal; Aplicar medidas de 
biossegurança no armazenamento, transporte, 
manuseio e descarte de produtos e resíduos 
odontológicos; Desenvolver ações de promoção da 
saúde e prevenção de riscos ambientais e sanitários; 
Realizar em equipe levantamento de necessidades em 
saúde bucal; Adotar medidas de biossegurança visando 
ao controle de infecção; Realizar ações de promoção e 
prevenção em saúde bucal para as famílias, grupos e 
indivíduos, mediante planejamento local e protocolos 
de atenção à saúde; Acompanhar, apoiar e desenvolver 
atividades referentes à saúde bucal com os demais 
membros da equipe de saúde da família, buscando 
aproximar e integrar ações de saúde de forma 
interdisciplinar; Realizar visita domiciliar, quando 
necessário; Realizar educação em saúde, individual e 
coletiva, visando a melhoria da saúde da população; 
Cuidar da manutenção e conservação dos 
equipamentos odontológicos; Organizar a agenda de 
consulta e procedimentos odontológicos; Participar do 
gerenciamento de insumos necessários para o 
adequado funcionamento da unidade de trabalho; 

Selecionar moldeiras; Preparar modelos de gesso; 
Utilizar equipamentos de proteção individual e coletiva 
indicados para cada situação, Manter a ordem e 
segurança do ambiente de trabalho, segundo as 
normas e instruções estabelecidas, para prevenir 
acidentes; Outras atribuições afins e correlatas ao 
exercício do cargo que lhe forem solicitadas. 

CUIDADOR 
SOCIAL 

01 + 
CR* 

Ensino 
Fundamental 

Completo 

40 horas 
semanais 

R$1.819,04 

Desenvolver atividades de cuidados básicos essenciais 
para a vida diária e instrumentais de autonomia e 
participação social dos usuários, a partir de diferentes 
formas e metodologias, contemplando as dimensões 
individuais e coletivas; desenvolver atividades para o 
acolhimento, proteção integral e promoção da 
autonomia e autoestima dos usuários; atuar na 
recepção dos usuários possibilitando uma ambiência 
acolhedora; identificar as necessidades e demandas 
dos usuários; apoiar os usuários no planejamento e 
organização de sua rotina diária; Legislação - Conselho 
Nacional de Assistência Social (CNAS) - 4/9 f) apoiar e 
monitorar os cuidados com a moradia, como 
organização e limpeza do ambiente e preparação dos 
alimentos; apoiar e monitorar os usuários nas 
atividades de higiene, organização, alimentação e 
lazer; apoiar e acompanhar os usuários em atividades 
externas; desenvolver atividades recreativas e lúdicas; 
potencializará convivência familiar e comunitária; 
estabelecer e, ou. potencializar vínculos entre os 
usuários, profissionais e familiares; apoiar na 
orientação, informação, encaminhamentos e acesso a 
serviços, programas, projetos, benefícios, transferência 
de renda, ao mundo do trabalho por meio de 
articulação com políticas afetas ao trabalho e ao 
emprego, dentre outras políticas públicas, contribuindo 
para o usufruto de direitos sociais; contribuir para a 
melhoria da atenção prestada aos membros das 
famílias em situação de dependência; apoiar no 
fortalecimento da proteção mútua entre os membros 

das famílias; contribuir para o reconhecimento de 
direitos e o desenvolvimento integral do grupo familiar; 
apoiar famílias que possuem, dentre os seus membros, 
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indivíduos que necessitam de cuidados, por meio da 
promoção de espaços coletivos de escuta e troca de 
vivência familiar; participar das reuniões de equipe 
para o planejamento das atividades, avaliação de 
processos, fluxos de trabalho e resultado; Utilizar 
equipamentos de proteção individual e coletiva 
indicados para cada situação; Manter a ordem e 
segurança do ambiente de trabalho, segundo as 
normas e instruções estabelecidas, para prevenir 
acidentes; Outras atribuições afins e correlatas ao 
exercício do cargo que lhe forem solicitadas. 

FISIOTERAPEUTA CR* 

Ensino 
Superior em 
Fisioterapia, 
Registro no 
Conselho 

Regional de 
Fisioterapia e 

Terapia 
Ocupacional - 

CREFITO 

40 horas 
semanais 

R$3.163,68 

Avaliar e reavaliar o estado de saúde de doentes e 
acidentados, realizando testes musculares, funcionais, 
de amplitude articular, de verificação de cinética e 
movimentação, de pesquisa de reflexos, provas de 
esforço, de sobrecarga e de atividades, para identificar 
o nível de capacidade funcional dos órgãos afetados;  
Planejar e executar tratamentos de afecções 
reumáticas, osteoartroses, sequelas de acidentes 
vascular-cerebrais, poliomielite, meningite, encefalite, 
de traumatismos raquimedulares, de paralisias 
cerebrais, motoras, neurógenas e de nervos 
periféricos, miopatias e outros, utilizando-se de meios 

físicos especiais como cinesioterapia e hidroterapia, 
para reduzir ao mínimo as consequências dessas 
doenças;  Atender amputados, preparando o coto e 
fazendo treinamento com prótese, para possibilitar sua 
movimentação ativa e independente; Ensinar exercícios 
corretivos de coluna, defeitos dos pés, afecções dos 
aparelhos respiratório e cardiovascular, orientando e 
treinando o paciente em exercícios ginásticos especiais, 
para promover correções de desvios de postura e 
estimular a expansão respiratória e a circulação 
sanguínea; Fazer relaxamento, exercícios e jogos com 
pacientes portadores de problemas psíquicos, 
treinando-os de forma sistemática, para promover a 
descarga ou liberação da agressividade e estimular a 
sociabilidade; Supervisionar e avaliar atividades do 
pessoal auxiliar de fisioterapia, orientando-os na 
execução de tarefas, para possibilitar a execução 
correta de exercícios físicos e a manipulação de 
aparelhos mais simples; Assessorar autoridades 
superiores em assuntos de fisioterapia, preparando 
informes, documentos e pareceres, para avaliação da 
política de saúde; Realizar atendimento residencial a 
pacientes domiciliados em território urbano e rural; 
Utilizar equipamentos de proteção individual e coletiva 
indicados para cada situação, Manter a ordem e 
segurança do ambiente de trabalho, segundo as 
normas e instruções estabelecidas, para prevenir 
acidentes; Outras atribuições afins e correlatas ao 
exercício do cargo que lhe forem solicitadas. 

ORIENTADOR 
SOCIAL 

01 + 
CR* 

Ensino Médio 
Completo 

40 horas 
semanais 

R$1.639,44 

Atuar em serviços descritos na Tipificação Nacional de 
Serviços Socioassistenciais: Resolução Nº 109, de 11 
de novembro de 2009/Conselho Nacional de 
Assistência Social (CNAS), levando em consideração o 
local de atuação; Planejar as oficinas que serão 
desenvolvidas e viabilizar o acesso dos usuários às 
atividades sistemáticas esportivas, culturais, artísticas 
e/ou de lazer; Incentivar manifestações corporais dos 
participantes e outras dimensões da cultura local; 

Organizar e coordenar eventos esportivos, de lazer, 
artísticos e/ou culturais; Participar de atividades de 
avaliação do Serviço, juntamente com a equipe de 
trabalho; Estimular e provocar situações que 
desencadeiem oportunidades para expressão e respeito 
de sentimentos, conceitos e opiniões, possibilitando 
também que os usuários se percebam integrantes e 
agentes transformadores de si mesmos, do grupo, da 
natureza e da sociedade. Trabalhar com grupos de 
crianças, adolescentes, jovens, adultos e idosos; 
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contribuir com a melhora na qualidade de vida dos 
assistidos, através do desenvolvimento de atividades 
com temas transversais; desenvolver atividades 
grupais; executar atividades diárias de recreação, 
desenvolver oficinas em áreas diversas; Acompanhar 
os participantes em passeios, visitas e festividades 
sociais; Proceder, orientar e auxiliar os participantes no 
que se refere à higiene pessoal; Auxiliar os 
participantes na alimentação quando necessário; 
auxiliar os participantes no desenvolvimento da 
coordenação motora quando necessário; levar ao 
conhecimento do chefe imediato qualquer incidente ou 
dificuldade ocorrida; manter a disciplina dos 
participantes sob sua responsabilidade; controlar a 
frequência diária e mensal dos participantes; interagir 
no planejamento das atividades a serem desenvolvidas 
nos grupos; garantir a integração das atividades aos 
conteúdos; aplicar as atividades planejadas de acordo 
com o material referencial; registrar a frequência dos 
participantes; avaliar o desempenho dos participantes 
nas atividades propostas; acompanhar o 
desenvolvimento de atividades. Recepcionar e ofertar 
informações às famílias usuárias na sua unidade de 
atuação; auxiliar no trabalho dos técnicos de nível 
médio e superior da equipe de referência dos 
Programas, Projetos, Serviços, Benefícios; auxiliar no 
desenvolvimento de atividades grupais com crianças, 
adolescentes, jovens, adultos e idosos; contribuir com 
a melhora na qualidade de vida dos assistidos, através 
do desenvolvimento de atividades com temas 
transversais auxiliar no desenvolvimento dos processos 

grupais do serviço socioeducativo geracional, sob 
orientação dos técnicos e coordenadores; colaborar e 
participar de reuniões e capacitações em seu âmbito de 
atuação; Desenvolver trabalhos junto aos grupos e 
responsáveis pela execução do Serviço de Convivência 
e Fortalecimento de Vínculos (crianças, adolescentes e 
idosos), propiciando um ambiente de convivência 
participativo e democrático; Conduzir os grupos do 
SCFV, definir os percursos e construir estratégias para 
a abordagem dos temas a serem tratados com os 
usuários do serviço; Desenvolver atividades 
socioeducativas e de convivência e socialização visando 
à atenção, defesa e garantia de direitos e proteção aos 
indivíduos e famílias em situações de vulnerabilidade 
e/ou risco social e pessoal, que contribuam com o 
fortalecimento da função protetiva da família; 
Organizar, facilitar oficinas e desenvolver atividades 
individuais e coletivas de vivência nas unidades e/ou, 
na comunidade; Acompanhar, orientar e monitorar os 
usuários na execução das atividades; Apoiar na 
organização de eventos artísticos, lúdicos e culturais 
nas unidades e/ou na comunidade; Apoiar na 
elaboração de registros das atividades desenvolvidas, 
subsidiando a equipe com insumos para a relação com 
os órgãos de defesa de direitos e para o preenchimento 
do Plano de Acompanhamento Individual e/ou familiar; 
Participar das reuniões de equipe para o planejamento 
das atividades, avaliação de processos, fluxos de 
trabalho e resultado; Desenvolver atividades que 
contribuam com a prevenção de rompimentos de 
vínculos familiares e comunitários, possibilitando a 
superação de situações de fragilidade social 
vivenciadas; Apoiar na identificação e 
acompanhamento das famílias em descumprimento de 
condicionalidades do Programa Auxílio Brasil; 
Acompanhar o ingresso, frequência e o desempenho 
dos usuários nos cursos para os quais foram 
encaminhados por meio de registros periódicos; 
Estimular e provocar situações que desencadeiem 
oportunidades para expressão e respeito de 
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sentimentos, conceitos e opiniões, possibilitando 
também que os usuários se percebam integrantes e 
agentes transformadores de si mesmos, do grupo, da 
natureza e da sociedade; Acompanhar e registrar a 
assiduidade dos usuários por meio de instrumentais 
específicos, como listas de frequência, atas, sistemas 
eletrônicos próprios, etc; Executar os serviços de 
manutenção, limpeza, organização e zelo do seu local 
de trabalho e demais dependências de sua unidade; 
Utilizar equipamentos de proteção individual e coletiva 
indicados para cada situação, Manter a ordem e 
segurança do ambiente de trabalho, segundo as 
normas e instruções estabelecidas, para prevenir 
acidentes; Outras atribuições afins e correlatas ao 
exercício do cargo que lhe forem solicitadas. 

PROFESSOR DE 
ARTE 

CR* 

Licenciatura 
Plena em Arte, 

Educação 
Artística, Artes 
Visuais, Artes 

Plásticas, Artes 
Cênicas, 

Dança, Música 
ou Educação 

Arte do Campo 
com 

habilitação em 
Linguagens e 

Códigos 

20 horas 
semanais 

R$2.539,00 

Promover a educação dos alunos aplicando técnicas de 
ensino da disciplina de arte, elaborando o plano de 
ensino de acordo com as leis de diretrizes e bases e 
parâmetros Curriculares; Planejar e ministrar aulas nos 
dias letivos e horas-aula estabelecidas, além de 
participar integralmente dos períodos dedicados ao 
planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento 
profissional; Avalia o rendimento dos alunos de acordo 

com o regimento escolar; Informar os pais e 
responsáveis sobre a frequência e rendimento dos 
alunos, bem como sobre a execução de sua proposta 
pedagógica; Participar de atividades cívicas, sociais, 
culturais e esportivas; Participar de reuniões 
pedagógicas e técnico-administrativas; Participar 
planejamento geral da escola; Contribuir para o 
melhoramento da qualidade do ensino; Participar da 
escolha do livro didático; Participar de palestras, 
seminários, congressos, encontros pedagógicos, 
capacitações, cursos, e outros eventos da área 
educacional; Acompanhar e orientar estagiários; Zelar 
pela integridade física e moral dos alunos; Participar da 
elaboração e avaliação de propostas curriculares; 
Elaborar projetos pedagógicos; Participar de reuniões 
interdisciplinares; Confeccionar materiais didáticos; 
Realizar atividades extraclasses em bibliotecas, 
museus, laboratórios e outros; Avaliar e participar do 
encaminhamento dos alunos portadores de 
necessidades especiais para os setores específicos de 
atendimento; Selecionar, apresentar e revisar 
conteúdos; Participar do processo de inclusão do aluno 
portador de necessidades especiais no ensino regular; 
Propiciar aos educandos, portadores de necessidades 
especiais, a sua preparação profissional, orientação e 
encaminhamento para o mercado de trabalho; 
Incentivar os alunos a participarem de concursos, 
feiras de cultura, grêmios estudantis e similares; 
Realizar atividades de articulação da escola com a 
família do aluno e a comunidade; Orientar e incentivar 
o aluno para pesquisa; Participar do Conselho de 
Classe; Preparar o aluno para o exercício da cidadania; 
Incentivar o gosto pela leitura; Desenvolver a 
autoestima do aluno; Participar da elaboração e 
aplicação do regimento da escola; Participar da 
elaboração, execução e avaliação do projeto político 
pedagógico da escola; Orientar os alunos quanto à 
conservação da escola e de seus equipamentos; 
Contribuir para a aplicação da política pedagógica do 
município e o cumprimento da legislação de ensino; 
Propor a aquisição de equipamentos que venham 
favorecer as atividades de ensino - aprendizagem; 
Planejar e realiza atividades de recuperação para os 
alunos de menor rendimento; Analisar dados 
referentes a recuperação, aprovação e evasão escolar; 

Participar de estudos e pesquisas em sua área de 
atuação; Manter atualizados os registros de aula, 
frequência de aproveitamento escolar do aluno; Zelar 
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pelo cumprimento da legislação escolar e educacional; 
Zelar pela manutenção e conservação do patrimônio 
escolar; Apresentar propostas que visem a melhoria da 
qualidade de ensino; Participar da gestão democrática 
da unidade escolar; Participar de reuniões, a que for 
convocado, com vista à sua atuação nas ações de 
Formação Continuada, em local, data e horário 
definidos pela Secretaria Muncipal de Educação e/ou 
Equipe Gestora Escolar; Realizar as ações de Formação 
Continuada conforme o Plano de Trabalho aprovado 
e/ou planejamento a ser efetuado; Assumir a 
responsabilidade profissional pelos trabalhos 
realizados, com o cumprimento da carga horária e 
datas acordadas; Elaborar e cumprir o plano de 
trabalho segundo a proposta pedagógica da escola; 
Levantar e interpretar os dados relativos à realidade de 
sua classe; Zelar pela aprendizagem do aluno; 
Estabelecer os mecanismos de avaliação; Organizar 
registros de observação dos alunos; Participar de 
atividades extraclasse; Realizar trabalho integrado com 
o apoio pedagógico; Participar dos períodos dedicados 
ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento 
profissional; Ministrar os dias letivos e horas aula 
estabelecidos; Colaborar com as atividades e 
articulação da escola com as famílias e a comunidade; 
Integrar órgãos complementares da escola; 
Acompanhar o corpo discente em seu 
desenvolvimento, visando uma formação holística; 
Participar ativamente dos programas de capacitação 
promovidos pela Escola ou Secretaria Municipal de 
Educação; Preparar os planejamentos diários, com 

atividades que sejam condizentes com o nível cognitivo 
do corpo discente; Acompanhar o ato de aprender do 
aluno, para estimular o conhecimento, por meio de 
atividades compatíveis ao mesmo; Promover ao aluno 
a relação intra e interpessoal, favorecendo a 
socialização e a interação com o meio, objetivando 
uma aprendizagem mais significativa; Realizar 
sistematicamente avaliações processuais, visando 
acompanhar o desenvolvimento da aprendizagem do 
aluno; Participar das reuniões pedagógicas promovidas 
pela Escola ou Secretaria Municipal de Educação; 
Formular e desenvolver projetos e atividades voltadas 
às artes cênicas; coordenar e supervisionar o 
desenvolvimento de projetos e atividades na área de 
artes; desenvolver ações no sentido de manter a 
atualização do cadastro das artes cênicas do Município, 
dos profissionais da área; coordenar e/ou ministrar 
aulas de teatro; elaborar peças didáticas; coordenar 
atividades e divulgar conhecimentos específicos em 
artes cênicas; exercer e assessorar atividades 
artísticas; coordenar montagens de obras cenográficas; 
executar e supervisionar apresentações públicas de 
teatro. Outras atribuições afins e correlatas ao 
exercício do cargo que lhe forem solicitadas; Planejar e 
prepara planos de aulas alinhados á BNCC que, 
propicie aos alunos a construção do conhecimento 
referente às diversas linguagens que envolvem o 
ensino de Artes. Participar de palestras, formações, 
seminários e eventos pedagógicos promovidos pela 
Secretaria de Educação e/ou pela escola, como parte 
integrante da sua formação continuada; Utilizar, de 
forma efetiva e responsável, os materiais didáticos, 
recursos pedagógicos, tecnologias e programas 
educacionais oficiais disponibilizados pela Secretaria de 
Educação; Estar disponível para o atendimento às 
famílias e responsáveis, mantendo comunicação 
respeitosa e informativa sobre o desenvolvimento dos 
alunos; Zelar pelos materiais, equipamentos e espaços 
da escola, colaborando com sua conservação; Manter-
se atualizado em relação às práticas pedagógicas, 



 

Estado do Mato Grosso do Sul  

Prefeitura Municipal de Batayporã 

 

 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS FUNÇÕES 

CARGO: AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 

Princípios de biossegurança em odontologia: limpeza, desinfecção, antissepsia, esterilização e processos radiográficos. 
Limpeza do ambiente de trabalho. Descarte de resíduos contaminantes. Infecção cruzada: vias de transmissão e 
principais doenças. Equipamentos de proteção individual. Ergonomia: técnicas de trabalho a quatro e a seis mãos. 
Instrumentação. Materiais de uso odontológico: técnicas de manipulação e armazenamento. Preparo de bandejas 
clínicas e cirúrgicas. Preenchimento de fichas clínicas. Preparo do paciente para a consulta. Noções de Anatomia e 
Fisiologia Bucal. Cavidade bucal: componentes e estruturas anatômicas. Anatomia dental: classificação e função dos 
dentes; nomenclatura e notação dentária. Educação em Saúde Bucal: individual e coletiva. Código de Ética da Profissão. 
Legislação do Sistema Único de Saúde – SUS: Legislação do Sistema Único de Saúde – SUS: Constituição da República 
Federativa do Brasil (Com as Emendas Constitucionais): Art.196 a 200; Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990 e 
alterações - Dispõe sobre as condições para a promoção e recuperação da saúde e dá outras providências; Decreto n° 

7.508, de 28 de junho de 2011; Lei n° 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e alterações – Dispõe sobre a participação da 
comunidade na gestão do SUS e dá outras providências; PORTARIA MS/GM Nº 2.048 DE 03/09/2009 - Aprova o 
regulamento do Sistema Único de Saúde (SUS). Portaria Nº 2.436, de 21 de setembro de 2017. 

LEGISLAÇÃO DO MUNICÍPIO: 1- Lei Orgânica do Município de Batayporã; 2 – Plano de Cargos, Carreiras e 

Remuneração da Prefeitura Municipal de Batayporã - MS – PCCR (Lei Complementar nº. 020/2012 de 04 de abril de 

2012 e suas alterações); 3 - Estatuto dos Servidores Públicos dos Poderes Executivo, Legislativo, das Autarquias e das 

Fundações Públicas do município de Batayporã-MS (Lei Complementar nº. 003/2001 de 30 de novembro de 2001 e suas 

alterações); 4 -  Plano Diretor Participativo do Município de Batayporã/MS (Lei Complementar nº. 024/2013 de 23 de 

agosto de 2013 e suas alterações). 

 

CARGO: FISIOTERAPEUTA 

Clínica em Ortopedia, Neurologia, Pneumologia e Cardiologia; Fisioterapia Aplicada em Ortopedia, Neurologia, 

Pneumologia e Cardiologia; Fisioterapia Aplicada em Amputados, Próteses e Órteses. Anatomia, Fisiologia e 

Fisiopatologia dos Sistemas: Musculoesquelético, Neurológico, Respiratório, 

Cardiovascular e Uroginecológico. Anamnese e Exame Físico-Funcional; Recursos Terapêuticos Manuais; Recursos 

Eletrotermofototerapêuticos; Princípios Básicos em Cinesiologia e Cinesioterapia; Próteses e Órteses; Fisioterapia 

aplicada a promoção da saúde, recuperação e reabilitação nos diferentes ciclos da vida humana (Infância, Adolescência, 

Adultos e Velhice) e nos principais campos de atuação do Fisioterapeuta (ambulatorial ou hospitalar). Ética do 

Fisioterapeuta. Legislação do Sistema Único de Saúde – SUS: Legislação do Sistema Único de Saúde – SUS: Constituição 

da República Federativa do Brasil (Com as Emendas Constitucionais): Art.196 a 200; Lei n° 8.080, de 19 de setembro 

de 1990 e alterações - Dispõe sobre as condições para a promoção e recuperação da saúde e dá outras providências; 

Decreto n° 7.508, de 28 de junho de 2011; Lei n° 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e alterações – Dispõe sobre a 

participação da comunidade na gestão do SUS e dá outras providências; PORTARIA MS/GM Nº 2.048 DE 03/09/2009 - 

Aprova o regulamento do Sistema Único de Saúde (SUS). Portaria Nº 2.436, de 21 de setembro de 2017. 

LEGISLAÇÃO DO MUNICÍPIO: 1- Lei Orgânica do Município de Batayporã; 2 – Plano de Cargos, Carreiras e 

Remuneração da Prefeitura Municipal de Batayporã - MS – PCCR (Lei Complementar nº. 020/2012 de 04 de abril de 

2012 e suas alterações); 3 - Estatuto dos Servidores Públicos dos Poderes Executivo, Legislativo, das Autarquias e das 

Fundações Públicas do município de Batayporã-MS (Lei Complementar nº. 003/2001 de 30 de novembro de 2001 e suas 

alterações); 4 -  Plano Diretor Participativo do Município de Batayporã/MS (Lei Complementar nº. 024/2013 de 23 de 

agosto de 2013 e suas alterações). 

 

 

CARGO: ORIENTADOR SOCIAL 

Concepção dos serviços de convivência e fortalecimento de vínculos; proteção social básica e especial; tipificação 

nacional dos serviços sócio assistenciais; conhecimento de temáticas de família, criança, adolescente, idoso, população 

em situação de rua, trabalho infantil, exploração sexual, violência e abuso sexual da criança e do adolescente, gênero, 

raça, etnia e diversidade; a rede de proteção à criança e ao adolescente; modalidades de violência contra a criança: 

metodologias ativas, legislação educacional e diretrizes 
curriculares; Cumprir e fazer cumprir o regimento 
escolar, os protocolos institucionais e as orientações da 
gestão escolar e da Secretaria de Educação; Manter a 
ordem e segurança do ambiente de trabalho, segundo 
as normas e instruções estabelecidas, para prevenir 
acidentes; Outras atribuições afins e correlatas ao 
exercício do cargo que lhe forem solicitadas. 
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violência intrafamiliar; exploração do trabalho infanto-juvenil, abuso e exploração sexual comercial; crianças e 

adolescentes vítimas da violência: indicadores físicos, comportamentais e psicológicos; a criança como sujeito de 

direitos; fundamentos e princípios da educação inclusiva; o atendimento educacional especializado; a inclusão no 

trabalho e escolar de pessoas com deficiência; fundamentos e princípios da educação inclusiva; medidas de proteção ao 

idoso: requisição para tratamento de sua saúde, em regime ambulatorial, hospitalar, abrigo ou domiciliar; proteção 

social para a garantia da vida, redução de danos e prevenção da incidência de riscos e tratamento a usuários 

dependentes de drogas lícitas ou ilícitas; operacionalização dos programas de assistência social, e, especial: Serviço de 

Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos (PAEFI), voltado para famílias e pessoas que estão em situação de 

risco social, Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família (PAIF), oferecido em todos os Centros de Referência 

da Assistência Social (CRAS), Serviço de atendimento à População em Situação de Rua, voltado para pessoas que 

utilizam as ruas como espaço de moradia e/ou sobrevivência, Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV), serviço 

da Proteção Social Básica do SUAS, ofertado de forma complementar ao trabalho social através do Serviço de Proteção e 

Atendimento Integral às Famílias (PAIF) e do Serviço de Proteção e Atendimento Especializado às Famílias e Indivíduos 

(PAEFI). Legislação: Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 10.89: 1o, 2o, 3o e 4o (apoio às pessoas portadoras de 

deficiência); Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990: 1o, 2o, 3o, 4o, 15, 16, 18-A, 18-B, 19 e 53 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente); Lei no 10.741, de 1o de outubro de 2003; 1o, 2o, 4o, 10, 15, 19, 20, 33, 34, 46 e 47 (Estatuto da Pessoa 

Idosa); Lei no 11.340, de 7 de agosto de 2006: 2o, 3o, 4o, 5o e 35 (Lei Maria da Penha). 

LEGISLAÇÃO DO MUNICÍPIO: 1- Lei Orgânica do Município de Batayporã; 2 – Plano de Cargos, Carreiras e 

Remuneração da Prefeitura Municipal de Batayporã - MS – PCCR (Lei Complementar nº. 020/2012 de 04 de abril de 

2012 e suas alterações); 3 - Estatuto dos Servidores Públicos dos Poderes Executivo, Legislativo, das Autarquias e das 

Fundações Públicas do município de Batayporã-MS (Lei Complementar nº. 003/2001 de 30 de novembro de 2001 e suas 

alterações); 4 -  Plano Diretor Participativo do Município de Batayporã/MS (Lei Complementar nº. 024/2013 de 23 de 

agosto de 2013 e suas alterações). 

 

 

CARGO: PROFESSOR DE ARTE 

Caracterização da Área de Arte. Aprender e Ensinar Arte no Ensino Fundamental. Os Conteúdos de Arte no Ensino 

Fundamental: Artes Visuais. Dança. Música. Teatro. Conteúdos Relativos a Valores, Normas e Atitudes. Arte no Ensino 

Fundamental. História das Artes Visuais: Arte Ocidental. Arte no Brasil. Arte em Mato Grosso do Sul. Teatro: 

Representar as Primeiras Representações. Brincar de Ser Outra Pessoa. Usar o Corpo e a Voz. Observar e Criar os 

Gestos. A Obra de Teatro: Histórias Escritas e Inventadas. Os Personagens. Teatro Infantil e Juvenil. A Construção de 

Espetáculo Teatral: Imaginar a Peça Teatral. Trabalhar em Equipe. Os Ensaios. Teatro na Sala de Aula: O Professor. O 

Aluno. O Ambiente. Suas Estratégias e sua Avaliação. Música: Os Sons e a Música. Escutar e Descobrir os Sons. 

Propriedades do Som. O Sentido da Música. Escutar Música: Escutar e Compreender uma Peça Musical. Assistir a 

Apresentações Musicais. Escutar e Olhar. A Música em Mato Grosso do Sul. Dança: O Corpo na Dança. Interpretar, 

Improvisar e Compor. Assistir à Dança. Músicas e Danças do Brasil: Músicas e Danças em Diferentes Culturas e Épocas. 

Músicas e Danças do Passado e do Presente. Folclore em Mato Grosso do Sul: Cultura/Folclore. Na Rota da Cultura 

Popular Sul-Mato-Grossense. Festas Tradicionais. Música Tradicional. Danças Folclóricas. Artesanato. Linguagem e 

Literatura. Usos e Costumes. Superstições e Crendices. Culinária. Turismo. BNCC – Ensino Fundamental: Arte. 

CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS: Concepções de Educação e Escola. Função social da escola e compromisso social 

do educador. Ética no trabalho docente. Tendências educacionais na sala de aula: correntes teóricas e alternativas 

metodológicas. Metodologias Ativas para uma educação inovadora. A interdisciplinaridade no currículo e na prática 

pedagógica. Currículo em ação: planejamento, seleção e organização dos conteúdos. Projeto político-pedagógico: 

planejamento e implementação de ações voltadas ao desenvolvimento humano pleno. Organização da escola centrada 

no processo de desenvolvimento do educando. Diretrizes Nacionais para Educação Especial na Educação Básica/MEC. A 

criança de 6 anos, a linguagem e a escrita e o Ensino Fundamental de 9 anos/MEC. BNCC- Base Nacional Comum 

Curricular/MEC. Educação inclusiva. Gestão do plano de ensino. Lei Federal n.º 8069, de 13.07.90 – Estatuto da Criança 

e do Adolescente: Artigos 1º a 24 e 53 a 69; Parte Especial: Título I; Título II; Título III; Título V – artigos 131 a 140. 

Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental de 09 (nove) anos. Lei Federal nº13.005/14 e suas 

alterações. 

 

 

3. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  

3.1. Permanecem inalteradas as demais normas e instruções do Edital de Abertura e seus anexos (Edital nº. 001/2025, 

Diário Oficial Nº 3936, Segunda-feira, 29 de setembro de 2025 - ASSOMASUL).  

Batayporâ/MS 21 de outubro de 2025 
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GERMINO DA ROZ SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL DE BATAYPORÃ 

 

 

 

VIVIANE PEREIRA TEIXEIRA  

PRESIDENTE DA COMISSÃO ORGANIZADORA 

Decreto nº 38, de 11 de junho de 2025 


